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MATERIAL EM INCONFORMIDADE COM A LICITAÇÃO 

 

Material em inconformidade com a licitação ocorre quando o bem não corresponde às 

informações elencadas nas Atas de Registro de Preços e nos Empenhos emitidos. Em caso de 

inconsistência, deve-se instruir o fornecedor a solicitar formalmente o pedido de substituição de marca 

ou de modelo junto ao Setor de Apoio Administrativo do Departamento de Compras 

(SAA/DCOM), conforme instruções disponíveis em Como solicitar substituição de marca. 

A única possibilidade legal de se entregar materiais com marcas e/ou modelos distintos da Ata 

de Registro de Preços (ARP) é após o deferimento da Direção do DCOM/PROAD, resultante de processo 

de substituição de marca, não cabendo às Unidades requerentes autorizar a substituição de marca e/ou 

modelo. 

Se o fornecedor entregar marca diversa da registrada em Ata sem deferimento prévio por parte 

da Direção do DCOM/PROAD, estará sujeito a sanções administrativas, inclusive multa, advertência ou 

rescisão contratual, conforme os arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021. 

 

https://compras.wiki.ufsc.br/index.php/ALTERA%C3%87%C3%95ES_CONTRATUAIS#abas_num=3/aba_nome=Como%20solicitar%20Substitui%C3%A7%C3%A3o%20de%20marca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm

